
PREFEITU'RA MUNICIPAL DE MIRAI
CEP 36.790 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 668

DISPOTI; SOBm] A DENOMINAÇÃO DE LOGB,ADOlffiO

PúBLICO.

A Câmm....a li1tU'J,icipalde r-{iiraí, por seus representantes decretou e eu

,,-,frefei to r,Iu...1'1ÍcipaJ_sanciono a segmnte Lei:

Art o Iº-Fica denomí.nad o em ",J01WDE C.Ar/.IJ?OSPOllTEL.l\Y, o J_ogTadotu'o que inici

s--se na Igceja são Sebastião, indo até o final do períJ~letro ur-bano ,

entrada para (Jasa da Criança.

ltrt.IIº-Revoga.m.-se as disl')osiçoes em contrário e entra esta Lei em vigor na

data de sua publicação.

Miraí(MG), 27 de Novembro de 1987

Idand o, portanto, a -Goelasas autvridades e a CrU:8m o conh ecunent o e t

~_.execução desta Lei couber que a cumpram e a façam cUIT.l-,prir tão inteira.nwnte t
.r '- ,

como nela Ele contem.
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